
üü
É9

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N' 29

Aquisição de material de Consumo - (FOGOS DE

ARTIFICIO) para atender as demandas da Secretaria

Municipal de Cultura do Município de Pacatuba/SE

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Culture
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í. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

í.í Trata-se aquisiçâo de material de consumo - Fogos de Artificio, para atender as necessidades da

Secrêtaria Municipel de CultuÍa.

í.2 A referida contrataçáo se Íaz indispensável tendo em vista a necessidade de manutenção dos serviços

de celebraçÕes e congratulaçÕes quando das realizações dos eventos sócio cultural, artÍsticos e

comemorativos, neste Municipio.

2. ALINHAMENTO ENTRÉ COMPRA/CONTRATAÇÃO E PLÂNEJAi'ENTO

O objeto da contratação não está previsto no Plano de ContrataçÕes Anual 2024, tendo em vista êste

instrumento de governança ainda nâo ter sido elaborado pela Municipalidade de ecordo com o Decreto no

2.11412023 de 26 de dezembÍo de 2023.

2.2 A compra dos Fogos de Artificio, envolve a aquisiÉo dos recursos necessários para a execuçáo

do projeto. É importante que a compra esteja alinhada com as especiÍicações técnicas e as necessidades

operacionais identiÍicadas no planejamênto do projeto. A análise de fornecedores e a negociação de

preços devem ser realizadas de forma a garantir a melhor relação custo-benefício para a organizaçã0.

2.3 A contrataÉo de empresa para fornêcimento de Fogos de ArtiÍicio e formalizada por meio de um

contrato edministrativo, conformê previsto na Lei 14.13312021 e demais normas aplicáveis. O contrato

deve estabelêcer cleramente as responsabilidades das partes envolvidas, os prazos de execuÇão dos

serviços, as condiÇÕes de pagamento e os critérios de avalieçáo dê desempenho dos fornecedores. E

fundamental que o processo de contratação seja transparente, competitivo e estêja em conÍormidade com

os princípios da legalidade, impessoaladade, moralidade, publicidade e eficiêncie.

3.DIRETRIZES DA CONTRATAçÃO

3.1 O(s) bem(ns) objeto desta contrataçáo são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que sâo

dotados de padrÕes de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente deÍinidos no edital, por

meio de especificações usuais no mercado.

4.DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade

4.1.1 Os produtos a serem fornecidos deveráo obedecer às normas e especiíceçÕes da ABNT, INMETRo,
Normas de rso, ANVlsA, MlNrsrÉRlo DA SAúDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicáver.

4.2 Da Subcontratação

4.2,1 Não será admitida e subcontretaçáo do objeto contretual
4.3 Da Garantia da contratação
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4.3.í Não haverá exigência de garantia da contrataçâo, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei

14.13312021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos serviços.

4.4 Garantia dos produtos

4.4.1 Todos os materiais devêrão ser garantidos pelo prazo mÍnimo de 12 (doze) meses;

4.4.2 A CONTRATADA deverá ofeÍecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se refere à

qualidade do produto entregue, que estiveÍ no prazo de garantia;

4.4.3 Durante o perÍodo de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá assumir os custos de

devoluÉoifrete.

5. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

5.1 Neste caso especifico evaliou-se que só existe um única soluÉo no mercado, no que consiste numa

contrataqão óbvia, portanto não será necessário apresentar soluções para a necêssidade pretendida pelo

órgâo requisitante.

6. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE E PREÇOS DO MERCADO

6.1 As quantidades estrmadas foram deÍinidas baseadas na experiência de utilizaçáo dos mesmos,

assim, foram realjzadas análises das últimas aquisiÇões deste Órgâo do referido objeto.

Rs 47,88

8.
ROJÃO COTORIDO DO TIPO ESPADA DE FOGO

5.4 o objeto deste procedimento de srstema de registro de preÇos nâo se enquadra como sendo de bem
de luxo, conforme Decreto Municipel n" 2i 1S, de 26 de dezembro de 2023.
6'5 A entrega dos produtos deverá ser rcalizada conforrne rcleção de endereço e quantitativo descrita na

3

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE

500

VLR UNT

I
foguete 2x1 com 06 unidades

GIRANDULA 156 TIROS

Ca ixa s

2. Ca ixas 150 Rs 241,33

3.
GIRANDULÀ 468 TIROS Caixas 150 Rs 311,07

l.
GIRANDULA 468 TIROS MISTO Ca ixas 150

5
GIRANDULA DE 1O8O TIROS Caixas 50 Rs 708,68

6.
GIRANDULA 3600 MISTA Caixas 50 Rs 1.878,77

7 FOGOS DE ARTIFICIO . TORTA COM 1OO TUBOS DE 37
MM.,Z,W,Z Caixas 30 RS 1.364,93

D úzia s 100 Rs 234,33

Ordem de forneclmento

Rs 392,71
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6.6 Os produtos deverão ser entregues, acompanhados de documento Íiscal, com as mesmas condições

indicadas na proposta dê preço vencedora do certame, quanto à marca/Íabricante, modelo, foÍma de

acondicionamênto, aparência, pêso, volume, tamanho, composiçâo, prazo de validade, garantie,

quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente as especificaçÕes deste ETP;

6.7 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ícando a retirada do

mesmo e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prguízo de aplicaÉo das penalidades

cabÍveis;

6.8 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificaçÕes exigidâs, sendo recusado

item que estiver com alguma característica diferente das especiÍicaçÕes contidas neste ETP;

6.9 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar suas

ceracterÍsticas originais, atêndêr às especificâçôes técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:

a) às normas e espêciÍicaçôes constantes neste ETP;

b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificaÉo e necessidade de cede produto;

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT:

d) às prescriçÕes e recomendaçóes dos fabricantes;

6.í0 O fornecedor deverá entregar os itêns de maneira que sela possível conÍerif, separadamente, cada

um, de forma que facilite a contagem e contÍole dos mesmos,

6.íí Será recusado produto deteriorado ou avariado;

6.12 A entrege dos produtos no local indicado pelo contratante, Íicará a cargo do fornecedor, a quem

caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

7,1 Em Íazào das características do objeto a ser contratado, que permitem a sua divisão, o objeto será

parcelado em itens.

8. DA ANALISE DE RISCOS

A presente justificativa visa apresentar os motivos que dispensam a rcalizaçâo da análise de riscos no

planeJamento da contratação em questão, conforme previsto no art. '18, inciso x, da Lei no 14. j33t2021 
.

A presente contraiação se refere a aquisição de Fogos de AftifÍcios, caracteizando-se
como seviços de fácil descição e padronização, com mercado amplo e competitivo, o
que facilita a obtenção de orçamentos e a comparação de preços. Em razão da natureza
simples, rotineira e de baixo isco da presente contrataçáo, náo se vislumbram riscos
relevantes que possam comprometer o sucesso da ticitação ou a boa execução do
contrato.

' A Administração Pública possui experiência anterior com a contrataçáo desse objeto, demons-
trando a confiabilidade da soluÉo, o que reforça a inexlstência de riscos relevantes. A realizaÉo

@
Gsxffi' 4



eá9

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

9. PROUDÊNCNS A SEREi' ADOTADAS

9.í Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequaçôes para a soluÇáo a ser

contratada.

.IO. COíIIPRA'CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTE

í 0.í Náo aplicável.

12. POSSiVEIS Ii'PACTOS AMBIENTAIS

't2.1 Os serviÇos deverão ser executados em conformidede com as orientaÇões voltadas para a
sustentabilidade ambiental, conÍorme consta expressamente no item 4.1 e seu subitem deste ETp.

,I3. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

13.í O Estudo Preliminar trouxe informaçôes importantes acerca do aquisição de material consumo -.
ConcluÍmos que este ETP evidenciâ que a aquisição dcs produtos pretendidos é viável e necessária para

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura.

13.2 Por fim, cumpre informar que a presente contrataçáo está em conformidade com as condições dê
mercado existentes e contém as especificaçõesnecêssárias para a contratação. Além disso, foram
consideradas as necessidades reais da Administraçâo e seguidas as orientaÇôes dalegislaÉo vígente.
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da análise de riscos neste caso especÍfico demandaria tempo e recursos humanos desnecessá-

rios, onerando a AdministraÉo Pública e atrasando o procêsso dê contrateÇáo. A dispensa da

análise de riscos neste caso, portanto, demonstra eficiência administrativa.

Diante do exposto, considêrando a natureza simples, rotineira e de baixo risco da presente con-

trataÇáo, a inexistência de riscos Íelevantes, a previsibilidade da demanda e dos custos, a padro-

nizaÉo da soluÉo, a experiência anterior da AdministraÇáo Pública com a soluçáo ou com o

fornecedor, e a necessadade de êficiência administrativa, conclui-se pela dispensabilidade de reâ-

lizaçáo da análise de riscos no planejamento da presentê contrataÇâo.

A dispensa da análise de riscos na presentê contrataçáo não implica em renúncia da Administra-

Éo Públice ao controle e à fiscalizaÉo do contrato.

A Administração Pública se compromete a ÍealizaÍ a contratação de forma diligente, observando

os princípios da legalidadê, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade.

1í. ESTTMATTVA DO VALOR OA CONTRATAçÂO

11.1 O custo estimado total da contratação é de RS 359.459,90 (TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE

MIL QUATROCENTOS E CINOUENTA E NOVE REAIS E NOVENTO CENTAVOS) , conforme pesquisa

prévia realizada pelo setor competente, a qual seguê em anexo.
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Pás

Pacatuba 30 de abril de 2024

Equipe responsável pela elaboraçâo do ETPz
Rafael Montaiváo Quiterio - CPF 046.773.945-55
CHEFE DE DEPARTAMENTO

SECRETARIA ADJUNTA

De acordo
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DõVIEIRA DOS SANTOSGENIVAL

Secretário lnterino lvlunicipal de Cultura
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